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PROJETO DE LEI NO 011/2026 TUPANDI, 27 DE FEVERETRO DE 2026

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE
PARCE|RA COM A A§§OCnÇÂO ESPORT|VA BOM DE
BOLA TUPANDI E DÁ OUTRAS PROUDÊNC|AS

Art. ío. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar parceria para consecução de
finalidades de interesse público e recíproco, através de Termo de Fomento com a Associaçâo
Esportiva Bom de Bola Tupandí cNPJ No CNPJ 47,8gg.g07l0001-9g, destinados a dar
continuidade ao "PROJETO BOM DE BOLA" já instituído e com ampla atuação no Município de
Tupandi.

§ ío' A parceria tem por objetivo manter o projeto Bom de Bola que visa proporcionar treinos de
futsal e futebol para jovens e crianças da rede dà Município de Tupandi, com intuito de atender em
torno de í 50 crianças e jovens de Tupandi, com s anos de idade até 17 anos.

§ 2o' o Termo de Fomento guardará pertinência com o Pseto constante do plano de Trabalho
aprovado pelo Município e seguirá os preceitos definidos no Plano de Trabalho ajustado enlre ospartícipes, em regime de mútua cooperaçáo.

§ 30' Em cumprimento aos preceitos legais cogentes da Lei Federal no 13.01g12014, o poder
Executivo poderá ajustar as disposições elou termás de ajuste.

AÉ' 20' caberá à entidade parceira cumprir as atividades, metas e objetivos que deverão constar doTermo de Fomento e Plano de Trabalho que será celebrado entre o Município e a Associagão
Esportiva Bom de Bora Tupandi, cNpJ 4T.ggg.gozro0o1-9g.

Art' 30' A participação financeira do Município será de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) anuaí§,
nos termos de condiçôes constantes do Plano de Trabalho que comporá o Termo de Fomento a ser
celebrado.

§ ío' o prazo de vigência da Pareceria a ser celebrada será pelo período de doze mêses de marçode 2026 a fevereiro de 2027, podendo ser prorrogado, desde que entabulado em obediência aosditames e limites temporais.

§ 2o' o prazo de prestaçâo das atividades e metas a serem atingidas será de acordo com ocronograma previsto no plano de Trabalho.

Art.40. São deveres da Entidade beneficiada:

| - movimentar os rêcur§os constantes da presente Lei, através de conta bancária específicadestinada à aplicaçâo dos recursos nesta Lei autorizados;

ll - prestar contas dos recursos recebidos até 30 (trinta) dias após o repasse de cada parcela;

lll - empregar os recursos no objeto do prano de Trabarho.
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Art' 50' o repasse do valor previsto no art. 30 será efetuado de forma parcelada, de acordo com o
cronograma previsto no plano de Trabalho.

Parágrafo único. A falta de prestação de contas de uma parcela suspenderá novos repasses até a
regularização da prestaçáo de contas pendente.

Art. 60. o repasse será concedido durante o ano de 2026, podendo o Termo de parcerja serpronogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 meses e mediante a aprovação de
Plano de Trabalho específico.

Art. 70. o Termo de Parceria será celebrado na forma prevista na Lei Federal no 11.01gt2014.

Art' 80' Em atendimento ao disposto na Lei Federal no13.01glZO14, com vistas a celebração daparceria de que trata essa Lei, é reconhecido como inexigível o chamamento público.

Art' 90' As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotaçâo orçamentária:

10.01 - SMECDT - Administração

27 .81 2.1 013.21 26 - Desporto Amador

3. 3.3. 90. 39.0S.00.00. O0 - Serviços técnicos profissionais

Art' 10' Esta Lei entrará em vÍgor na data de sua publicaçâo e revoga as disposiçôes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPANDI, RS,

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2026.

%
PAULINHO LUDWIG

Prefeito Municipal

ffi
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MENSAGEM

Encaminhamo§ o presente Projeto de Lei para apreciaçâo dessa Casa Legislativa. A
proposta vísa Íirmar Termo de Parceria, na espécie de Fomento regulado pela Lei no 1g.O1gt2O14
com a Associaçâo Esportiva Bom de Bola. O objeto é a promoçáo de treinos de futebol e futsal para
crianças e jovens de 5 a 17 anos de idade da rede municipar.

o trabalho empreendido pela Associaçâo é de farto e amplo reconhecimento da
comunidade do Município de Tupandi dada sua excelência e exigência de disciplina dos estudantes
envolvidos nas atividades.

O projeto atende atualmente cerca de 150 estudantes, os quais contam com treinos no turno
inverso ao que estão em sala de aula. Além das aulas no Gínásio poliesportivo Júlio Redecker,
também oconem atividades nos ginásios das localidades de Júlío de Castilhos e do Morro da
Manteiga, contemplando crianças álovens que desejam realizar os treinos.

Sendo o que havíamos para o momento, esperamos a aprovaçâo do texto na forma ora
encaminhada.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPANDI, RS,

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2026.

@.
PAULINHO LUDWIG

Prefeito Municipal

ffi


